
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
 
1.1. O objeto é a contratação da Empresa NUMI - Núcleo de Mindfulness, para fins de
Implantação de Práticas baseadas em Consciência Plena no TRF6, tendo em vista a
notória especialização da empresa no assunto e a necessidade de ofertar ao corpo
funcional do TRF6 ações de saúde preventivas, com foco no bem-estar e na promoção da
qualidade de vida no trabalho, conforme FIP anexa, id. 0362660.

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Palestra
introdutória para
explanação sobre
a prática do
Mindfulness e
seus principais
benefícios

20656
- 01 palestra

introdutória
R$ 900,00 R$

900,00

2 Práticas de
Mindfulness
semanais

20656
- 04 módulos,

contendo 4
encontros
semanais em
cada módulo,
totalizando 16
encontros
virtuais,
incluindo os
materiais de
apoio e vídeo-
aulas que serão
disponibilizadas
via plataforma
Teams.

R$
2500,00

R$
10.000,00

  
 

   R$
10.900,00

 
1.2. A contratação tem como com fundamento legal no inciso III, Art. 74, da Lei
n.14.133/2021.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
 
 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar. id. 0379140.
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO
 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico do Estudo Técnico Preliminar, id. 0379140.
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 
4.1 A descrição dos critérios de sustentabilidade encontra-se pormenorizada em tópico
específico do Estudo Técnico Preliminar, id. 0379140.
4.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº
14.133/21, tendo em vista a inexistência de riscos lesivos para a Administração.
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1 Condições de Entrega:
5.1.1 A Palestra Introdutória, com carga horária de 1 hora, deve ocorrer no dia 16 de
agosto de 2023, a partir de 16 horas, no auditório do edifício Antônio Fernando Pinheiro,
de forma híbrida, sendo presencial para o corpo funcional lotado em Belo Horizonte, e
online, via plataforma Teams, para os magistrados e os servidores das Subseções
Judiciárias de Minas Gerais.
5.1.2 Os encontros semanais, divididos em 4 módulos de 4 encontros semanais em cada
módulo, totalizando 16 encontros de treinamento da prática de Mindfulness, acontecerão
todas às terças ou quartas-feiras, a partir de 16 horas, na modalidade online, via
plataforma Teams, com duração de 30 a 60 minutos, conforme detalhado na proposta
apresentada pela empresa, id. 0362713. O início das práticas está previsto para
acontecer no dia 23.8.2023, com previsão de encerramento do último encontro para o
dia 5.12.2023, limitado a 70 vagas.
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos.
6.3.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
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cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração.
6.3.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados.
6.3.3 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.3.4 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.
6.3.5 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato
6.3.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto,
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.3.6. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
6.3.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para
a correção.
6.3.8. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente a seus superiores.
6.3.9 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação
da empresa junto ao SICAF.
6.3.10 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam
regularizados no SICAF.
6.4 Do recebimento
6.4.1. Para fins de verificação da conformidade do serviço técnico executado com o
objeto deste Termo de Referência, o Tribunal Regional Federal da 6ª Região anuirá a
prestação da seguinte forma:
6.4.1.1 Provisoriamente – durante o período de realização da palestra introdutório
presencial, bem como de cada módulo de práticas de Mindfulness realizado, via
plataforma teams, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as
especificações técnicas previstas e demais condições estabelecidas neste termo de
referência.
6.4.1.2 Definitivamente – no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data de
encerramento da palestra introdutória prevista para acontecer no dia 16.8.2023 e de
cada módulo finalizado, composto de 4 encontros semanais virtuais, conforme proposta
apresentada, id. 0362713, mediante atesto na Nota Fiscal, após a verificação da
qualidade do serviço técnico prestado e consequente aceitação, na hipótese de não
haver qualquer irregularidade.
6.4.2 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
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pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.
6.5 Liquidação
6.5.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
6.5.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite atualizado de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021.
6.5.3 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
6.5.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus à contratante;
6.5.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
6.6 Prazo de pagamento
6.6.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
6.6.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
6.7 Forma de pagamento
6.7.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
6.7.2 A nota de empenho deverá ser expedida em nome de NUMI- Treinamento e
Aperfeiçoamento Ltda - CNPJ: 26.957.164/0001-03, tendo em vista se tratar de empresa
com notória especialização no assunto, dispondo de profissionais formados na área da
saúde mental, altamente qualificados com certificação da técnica de Institutos
renomados, conforme proposta e currículo do fundador da empresa, anexados aos autos,
.id. 0379140, 0376010.
6.7.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
6.7.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
6.7.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
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serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.
6.7.6 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 
7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, inciso III, da Lei n.º
14.133/2021.
 
8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
8.1. A empresa NUMI adaptou o Programa Mindfulness para o Viver Consciente - MVC,
oferecido ao público leigo, em turmas fechadas de no máximo 22 participantes, no
formato de 8 encontros semanais, com 2 horas de duração cada (0378754), para
atender a necessidade do TRF6, de no mínimo 70 vagas e 16 encontros semanais, com
duração média de 30 minutos cada, para não impactar na rotina de serviço. Sendo
assim, a intervenção junto ao TRF6, a ser iniciada no 2º semestre, será precedida por
uma palestra introdutória para apresentação da proposta de trabalho, no formato
híbrido, com duração de 1 hora, prevista para acontecer no dia 17.8.2023, com o custo
de R$ 900,00 (novecentos reais), seguida de 16 encontros semanais, ao longo de quatro
meses, estruturado em 4 módulos.
8.2 Cada módulo, contendo 4 encontros virtuais semanais, com duração média de 30
minutos cada, exceto o primeiro encontro com duração de 1 hora para explanar sobre o
tema que será tratado no módulo, incluindo a disponibilização de materiais de apoio e
vídeo-aulas gravadas sobre o assunto tratado, terá o custo de R$ 2.500,00. O
treinamento será composto por 4 módulos, totalizando 16 encontros virtuais semanais,
via plataforma teams, para 70 participantes, com custo final no montante de R$
10.000,00, conforme Proposta 0362713.
8.3 Valor toda da contratação: R$ 10.900,00.

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. São obrigações do Contratante:
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o Termo de Referência e/ou Contrato e seus anexos;
9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou
em parte, às suas expensas;
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
9.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e/ou Contrato
e seus anexos;
9.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
estabelecido no Termo de Referência e/ou Contrato;
9.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
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adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;
9.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.
9.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 dias
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período, nos termos do Art.49
da Lei 9.784/1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Pública Federal.
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de
Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas:
10.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pela contratante no
acompanhamento e fiscalização da contratação (art. 137, II);
10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
10.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.1.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
10.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;
10.1.7. Comunicar à contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente relacionada ao objeto da contratação.
10.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem
como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
10.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.
10.1.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo
o que for necessário à execução do objeto.
10.1.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo
o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
10.1.12. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
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quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.
10.1.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;
10.1.14. Manter durante o prazo de execução do objeto, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação ou qualificação na
contratação direta;
10.1.15. Cumprir, durante todo o período de execução do objeto, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;
10.1.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento das exigências da contratação;
10.1.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
10.1.18. Responsabilizar-se pela prestação pessoal dos serviços pelos profissionais cuja
notória especialização tenha sido comprovada e utilizada como motivo para justificar a
inexigibilidade de licitação da presente contratação, sob pena de descaracterização da
excepcional permissão legal para contratação na forma do art. 74-caput e inciso III da
NLLC.
 
11. SANÇÕES
11.1. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021, bem como nas
disposições constantes da Portaria PRESI TRF1 nº 126/2022, no âmbito deste TRF6, por
força do art. 205 do Regimento Interno do TRF6, aprovado pela Resolução Presi n. 14, de
6 de outubro de 2022, a CONTRATADA ficará sujeita à aplicação das seguintes
penalidades:
a) advertência;
b) multa de:
b.1) 0,5% ao dia sobre o valor contratado, limitada a incidência a 10 (dez) dias, em
razão do atraso injustificado na entrega dos bens objeto do contratação, ou
descumprimento dos prazos estabelecidos pela Administração para apresentação de
documentos;
b.2) 10% sobre o valor contratado, em caso de entrega parcial dos bens objeto da
contratação, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito;
b.3) 15% sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
c) impedimento de licitar e contratar com o Tribunal Regional Federal da 6a Região pelo
prazo de até 03 (três) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
 
12. DA PROTEÇÃO DE DADOS
12.1. Na execução do objeto, devem ser observados os ditames da Lei 13.709/2018 (Lei
Geral de Proteção de Dados) – LGPD, notadamente os relativos às medidas de segurança
e controle para proteção dos dados pessoais a que tiver acesso mercê da relação jurídica
estabelecida, mediante adoção de boas práticas e de mecanismos eficazes que evitem
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acessos não autorizados, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração,
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito de dados.
12.2. A contratada obriga-se a dar conhecimento formal a seus prepostos, empregados
ou colaboradores das disposições relacionadas à proteção de dados e a informações
sigilosas, na forma da Lei 13.709/2018 (LGPD), da Resolução/ CNJ 363/2021 e da Lei
12.527/2011.
12.2.1. Obriga-se também a comunicar à Administração, em até 24 (vinte e quatro)
horas, contadas do instante do conhecimento, a ocorrência de acessos não autorizados a
dados pessoais, de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração,
comunicação ou de qualquer outra forma de tratamento inadequado, suspeito ou ilícito,
sem prejuízo das medidas previstas no art. 48 da Lei 13.709/2018 (LGPD).
12.3. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com os princípios e as
hipóteses previstas nos arts. 6º, 7º e 11 da Lei 13.709/2018 (LGPD), limitado ao
estritamente necessário à consecução do objeto, na forma deste instrumento e seus
anexos.
12.3.1. Para os fins de publicidade e transparência ativa sobre as contratações da
Seccional, adota-se o entendimento do Parecer n. 00295/2020/CONJUR-CGU/CGU/AGU
(Parecer_295_2020_CONJUR_CGU_CGU_AGU.pdf)2, segundo o qual tratamento de dados
na contratação de microempreendedor individual (MEI) contempla a divulgação de nome
da pessoa física e do CPF, por serem dados que compõem, obrigatoriamente, a
identificação empresarial.
12.4. É vedado, na execução do ajuste, revelar, copiar, transmitir, reproduzir, transportar
ou utilizar dados pessoais ou informações sigilosas a que tiver acesso prepostos,
empregados ou colaboradores direta ou indiretamente envolvidos na realização de
serviços, produção ou fornecimento de bens. Para tanto, devem ser observados as
medidas e os procedimentos de segurança das informações resultantes da aplicação da
Lei 13.709/2018 (LGPD) e do parágrafo único do art. 26 da Lei 12.527/2011.
12.5. Em razão do vínculo mantido, na hipótese de dano patrimonial, moral, individual ou
coletivo decorrente de violação à legislação de proteção de dados pessoais ou de
indevido acesso a informações sigilosas ou transmissão destas por qualquer meio, a
responsabilização dar-se-á na forma da Lei 13.709/2018 (LGPD) e da Lei 12.527/2011.
12.6. Extinto o ajuste ou alcançado o objeto que encerre tratamento de dados, estes
serão eliminados, inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente, seja em
formato físico ou digital, autorizada a conservação conforme as hipóteses previstas no
art. 16 da Lei 13.709/2018 (LGPD).
12.7. Até a superveniência de regramento próprio, a atuação do TRF6 em relação aos
dados pessoais dos contratados será regida pela Política de Proteção de Dados Pessoais
– PPDP da Justiça Federal da 1ª Região, nos termos da Resolução PRESI 49/2021 (TRF1 -
Resolução institui a Política de Proteção de Dados Pessoais (PPDP) a ser adotada pela
Justiça Federal da 1ª Região), notadamente pelos Art. 3º, 10, 11, 13 e 17, sem prejuízo
da transparência ativa imposta pela legislação vigente:
“Art. 3º A PPDP se aplica a qualquer operação de tratamento de dados pessoais realizada
pela Justiça Federal da 1ª Região, por meio do relacionamento com os usuários de
serviços jurisdicionais e com os magistrados, servidores, colaboradores, fornecedores e
terceiros, que fazem referência aos dados pessoais custodiados dessas relações.
Art. 10. Em atendimento a suas competências legais, a Justiça Federal da 1ª Região
poderá, no estrito limite das atividades jurisdicionais, tratar dados pessoais com
dispensa de obtenção de consentimento pelos respectivos titulares.
Parágrafo único. Eventuais atividades que transcendam o escopo da função jurisdicional
estarão sujeitas à obtenção de consentimento dos interessados.
Art. 11. A Justiça Federal da 1ª Região deve manter contratações com terceiros para o
fornecimento de produtos ou a prestação de serviços necessários a suas operações.

Termo de Referência 0410547         SEI 0008135-48.2023.4.06.8000 / pg. 8

https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/63575/5/Parecer_295_2020_CONJUR_CGU_CGU_AGU.pdf
https://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/comunicacao-social/imprensa/avisos/resolucao-institui-a-politica-de-protecao-de-dados-pessoais-ppdp-a-ser-adotada-pela-justica-federal-da-1-regiao.htm


Esses contratos poderão, conforme o caso, sem prejuízo da transparência ativa imposta
pela legislação vigente, importar em disciplina própria de proteção de dados pessoais, a
qual deverá estar disponível a ser consultada pelos interessados.
Art. 13. A responsabilidade da Justiça Federal da 1ª Região pelo tratamento de dados
pessoais se sujeita aos normativos de proteção de dados vigentes, além do dever de
empregar boas práticas de governança e segurança.
Art. 17. O uso compartilhado de dados será realizado no cumprimento de suas
obrigações legais ou regulatórias, com organizações públicas ou privadas, de acordo
com a finalidade admitida na legislação pertinente, resguardados os princípios de
proteção de dados pessoais."
 
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União.
13.2. Para se dar cumprimento ao artigo 6º, XXIII, "j", da lei 14133/21, a declaração
orçamentária da SEORC, a ser feita posteriormente, será parte integrante deste TR,
sendo a ele anexada para todos os fins.

 

Cássia Alves dos Santos D. Ferreira
Seção de Saúde Ocupacional - SESAO/SUASA
 
Cristina Mendes de Aguiar
Diretora da Subsecretaria de Assistência à Saúde
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